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Autori za o Poder Executivo a rea 

lizar operações de crédito por a~ 

tecipação da receita orçamentária 

de 1989, até o limite de 25%. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei : 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo, fundame~ 

tado no artigo 79, item II , da Lei Federal n9 4320, de 17 de março del964, 

autorizado a realizar operações de crédito por antecipação da receita p~ 

ra atender à insuficiência de caixa em qualquer mês do exercício finance! 

ro, até o limite correspondente a 25 % (vinte e cinco por cento) do total 

da receita estimada na lei orçamentária de 1989, de acordo com o artigo 

165, parágrafo 89 da Constituição Federal vigente . 

Artigo 29 - VETADO . 

Artigo 39 Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

10 de janeiro de 1989. 

Registrada e Divisão de Formali 

zaçao de Atos, aos dez dias do mês de janeiro do ano de mil novecentos e 

oitenta e nove. 
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